
REVISTA C&MIMATÉRIA DE CAPA

3 Outubro 2018 | Condomínio & Mercado Imobiliário 

D
IS

TR
IB

U
IÇ

Ã
O

 D
IR

IG
ID

A
 •

 N
as

  b
an

ca
s:

 R
$1

0,
00

QuintoAndar usa nome de 
concorrente no buscador do Google, 

denuncia empresário pág. 6

José Roberto Tadros é o novo 
presidente da CNC

Capanema escreve artigo sobre 
penhorabilidade do imóvel do fiador

pág. 30 pág. 14

Alagoas • Ano IV • Nº 24
Outubro de 2018



REVISTA C&MIMATÉRIA DE CAPA

5 Outubro 2018 | Condomínio & Mercado Imobiliário 









8 Condomínio & Mercado Imobiliário | Outubro 2018 

PARA ANUNCIAR: 
comercial@revistacondominio-al.com.br
(82) 98873-0107 - 99664-0006

EDITORIAL

NESTA EDIÇÃO

Para se comunicar com a redação da RC&MI, entre em contato: 
jornalismo@revistacondominio-al.com.br 

A sociedade encontra-se em constante transformação e 
seguir essas tendências é essencial para preservar seu in-
teresse em nossas publicações.

Devido ao crescente consumo de informação via inter-
net e à preocupação global com a sustentabilidade, agora 
a revista Condomínio & Mercado Imobiliário será disponi-
bilizada exclusivamente na versão digital, por meio do site: 
www.painelurbano.com. 

Além de contribuir com o planeta, esse formato possibi-
litará mais agilidade editorial e maior interatividade para 
você.

O novo formato também terá maior alcance de público 
com compartilhamento em redes sociais e em aplicati-
vos de mensagens instantâneas com seguidores e leitores 
de todo o Brasil. Além de estar disponível em um site na-
cional específico para condomínios e mercado imobiliário 
(www.painelurbano.com).

O Painel Urbano é um meio de comunicação que traz 
notícias, entrevistas e reportagens especiais sobre o mer-
cado imobiliário, o mundo condominial e tudo que acon-
tece de mais importante nas cidades.

A internet vai nos deixar mais próximos. Tenho certeza 
de que com a versão digital da nossa revista vamos trocar 
muito mais conteúdos e esta nova experiência vai enrique-
cer a publicação.
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o assunto até a publicação desta matéria.

Para o diretor da imobiliária Urbs, José Hum-
berto Carvalho, o fato é inaceitável e inibe a li-
vre concorrência de mercado. 

“Não aceitamos este tipo de situação! Acho 
que isso não é concorrência e sim desonesti-
dade. Assim que soubemos, denunciamos no 
Google e logo depois falei com um dos direto-
res da empresa solicitando de imediato a reti-
rada do nome da Urbs na publicidade deles”, 
explica José Humberto Carvalho.

Procurada pelo Painel Urbano, a empresa 
QuintoAndar esclareceu que “o anúncio em 
questão ficou ativo devido a um erro técnico, 
sendo retirado menos de três horas depois de 
identificado, sem danos para os clientes das 
duas empresas. A prática não faz parte das 

Já imaginou colocar o nome da sua em-
presa no maior buscador do mundo, o 
Google, e ter como primeira opção o link 
da empresa concorrente usando expressa-
mente seu nome no texto de anúncio? Foi 
o que aconteceu com a imobiliária goiana 
Urbs. 

Ao procurar a Urbs no buscador, o usuá-
rio tinha como predileção o anúncio e link 
de acesso à startup de serviços imobiliários 
QuintoAndar com os dizeres ‘Urbs Imobili-
ária| 1 imóvel alugado a cada 10 min| Quin-
toAndar.com.br’. 

Isto acontece porque o Google permite 
que o anunciante pague para ter sua em-
presa no topo das buscas e escolha que pa-
lavras quer relacionar a sua marca. Ques-
tionado, o Google não se pronunciou sobre 

QuintoAndar usa nome de 
concorrente no buscador do 
Google, denuncia empresário

REVISTA C&MI



REVISTA C&MI

11 Outubro 2018 | Condomínio & Mercado Imobiliário 

CONDOMÍNIOTECNOLOGIA

estratégias do QuintoAndar, que preza pela 
transparência, pela ética e pela responsabili-
dade em todas as suas ações".

O serviço utilizado pela startup imobiliária 
é conhecido como Google AdWords, que ofe-
rece a potencialização de clientes a partir do 
anúncio. A ferramenta permite que o paga-
mento somente exista quando alguém inte-
ragir com anúncio (na forma de visita de site 
ou ligação a empresa, por exemplo) e pode 
ser feita em três passos: criação de anúncio de 
texto; definição de palavras-chave relevantes e 
escolha do valor de investimento.

É no momento de indicar as palavras-chave 
que uma empresa pode induzir ou correlacio-
nar a sua concorrente para capitar o cliente. A 
prática é feita em diversos setores da econo-
mia, sendo motivo frequente de ação judicial. 

Com mais de 15 anos de experiência em Di-
reito Digital, o advogado Marcelo Crespo, sócio 
do escritório paulista Patrícia Peck Pinheiro 
Advogados, diz que a escolha do nome de em-
presa concorrente como palavra-chave para 
anúncio no Google é ilegal e pode ser interpre-

tada como crime de concorrência desleal e ter 
repercussões cíveis.

“Quando uma empresa adquire palavras-
-chave que são nomes de concorrentes ou 
expressões outras protegidas pela proprieda-
de intelectual, ela atua de forma antiética, po-
dendo causar confusão com o público-alvo e, 
assim, desviar deslealmente público do con-
corrente para si. Isso, inclusive, pode ser enqua-
drado como crime”, afirma Marcelo Crespo.

O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro re-
forçou o entendimento de que o uso indevido 
de marcas de terceiros pelo Google AdWords 
pode ser caracterizado como prática de con-
corrência desleal e acarreta a obrigação de in-
denizar. 

O e-commerce Groupon reivindicou judicial-
mente o uso indevido de seu nome empresarial 
pela agência de viagens online Hotel Urbano 
como palavra-chave no anúncio do buscador 
do Google. O Judiciário fluminense reconhe-
ceu a atitude desleal da agência, argumentan-
do, inclusive, não haver outro significado para 
‘Groupon’ que não a empresa online – mesmo 



12 Condomínio & Mercado Imobiliário | Outubro 2018 

REVISTA C&MI TECNOLOGIA

com a defesa do Hotel Urbano alegando que o 
Google só comercializa termos não registrados 
como marca.

“Note-se, nesse contexto, que a utilização do 
nome de marca concedida a uma empresa 
concorrente como palavra-chave no sistema 
de divulgação nas pesquisas feitas por usuá-
rios na internet caracteriza concorrência des-
leal, por permitir a atração indevida de clien-
tela, com a confusão ao consumidor, a teor do 
art. 195, IV, da Lei nº 9.279/96”, argumentou em 
decisão o relator do recurso, o desembargador 
Carlos Eduardo Moreira da Silva.

Em São Paulo, o desembargador Cláudio Go-
doy, ao julgar recurso de uma ação semelhan-
te também por uso de palavra-chave, foi con-
trário à manipulação do redirecionamento do 
usuário com o resultado da pesquisa de busca, 
acreditando ser negativa para o site da empre-
sa, pois acaba "diluindo-se a marca ou depre-
ciando-se a imagem profissional da vítima". 

De acordo com a advogada especialista em 
Direito Digital, Andréa Ronzoni Kaplan, do es-
critório na Braga Nascimento e Zilio Advoga-
dos Associados, o comportamento de compra 
de palavras-chave associada à empresa con-
corrente desrespeita princípios da ordem eco-
nômica, fundada na valorização do trabalho 
humano e na livre iniciativa.

“O que a torna ilegal é a sua utilização, por 
exemplo, de forma antiética, com a aplicação 
de palavras-chave com a marca ou nome do 

produto de empresa concorrente como instru-
mento de ‘chamariz’ dos consumidores. Essa 
atitude, de plano, já configura desrespeito ao 
artigo 170, IV e V, da Constituição Federal. Isso 
porque a livre iniciativa, neste caso, está recha-
çando a livre concorrência e a defesa do con-
sumidor”, escreveu em artigo Andréa Kaplan.

Para José Humberto Carvalho, esta forma de 
utilização da palavra-chave excede o limite da 
concorrência saudável.

“Acho que toda concorrência seja saudável, 
mas este tipo de atitude acredito ser mais de-
sespero por conquistar o mercado para mos-
trar para os acionistas, já que é uma empresa 
com capital de investidores. São esses tipos de 
atitudes que só atrapalham e confundem o 
cliente. Empresas como esta deveriam ser pe-
nalizadas de forma mais severa”, frisa o empre-
sário goiano.

O advogado Marcelo Crespo esclarece que 
a empresa que se sentir prejudicada pode re-
querer seus direitos na Justiça. 

“A compra de palavra-chave com o nome 
da concorrente pode significar um desvio de 
clientela ou confusão nos clientes. Pode con-
figurar crime e ter repercussões civis. Cabe ao 
prejudicado tomar medidas extrajudiciais e 
judiciais para resguardar seus direitos, o que 
dependerá de atuação de advogado. Há alter-
nativas e estratégias distintas para cada caso. 
Somente um advogado poderá delinear a me-
lhor forma de atuação”, afirma o especialista 
em Direito Digital.

José Humberto 
Carvalho, 
Empresário goiano

Marcelo Crespo, 
Advogado
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A inovação digital, por meio de novas plata-
formas e modelos de negócios, está promo-
vendo uma profunda transformação em di-
versos segmentos da economia. A internet diz 
muito sobre o comportamento de consumo 
dos compradores, além de seus hábitos, gos-
tos, rotinas e milhares de outras informações 
que são armazenadas na rede.

A tecnologia evoluiu e, somada à internet e 
outros elementos, é capaz de melhorar a expe-
riência de compra de alguém interessado em 
adquirir um imóvel, por exemplo.

Atualmente, mais de 90% das pessoas que 
buscam imóveis para alugar ou comprar o fa-
zem por meio online. Essas pessoas pesquisam 
e recebem, por meio de portais e aplicativos, 
um grande volume de informações antes de 
procurarem uma empresa do segmento imo-
biliário para concretizar o negócio.

Toda pesquisa de imóvel pode ter seu início 

Imóveis: 
empresas 

unem 
tecnologia 
ao formato 

tradicional de 
consultoria 
presencial
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realizado através de buscadores, sites especia-
lizados e aplicativos. As empresas e profissio-
nais que souberem aproveitar desse tipo de 
mídia tecnológica certamente sairão à frente 
das demais do mesmo segmento que ainda 
não se atualizaram em relação ao que há de 
novo online.

Empresas que realizam negociações imobi-
liárias exclusivamente através de plataformas 
digitais são realidade no Brasil. A proposta, na 
maioria das vezes, é uma experiência de com-
pra ou locação mais ágil e com menos buro-
cracia.

O QuintoAndar é um aplicativo de aluguel 
de imóveis residenciais que, com a proposta 
de simplificar o processo de locação, vem co-
nectando proprietários e inquilinos de um jeito 
prático.

São feitos anúncios nos principais classifica-
dos online, com fotos profissionais. Atualmen-
te o QuintoAndar atua em São Paulo, Rio de 
Janeiro, Minas Gerais, Distrito Federal e Goiás – 
nos três últimos estados chegou recentemen-
te.

Segundo André Penha, cofundador e CTO 
do QuintoAndar, todo processo burocrático de 
negociação é feito online.

“Não é necessário ir ao cartório e não precisa 
apresentar fiador, nem depósito, nem seguro-
-fiança. Com isso, a gente acelera muito o tem-
po de locação e aumenta a liquidez no merca-
do. O proprietário aluga mais rápido – ou seja, 
mais dinheiro no bolso –, e isso é positivo para 
o mercado”, explica André Penha.

A maioria das empresas com sede física e 
atendimento presencial já utilizam platafor-
mas de relacionamento com o público como 
forma de acelerar seus negócios via internet.

“É uma quebra de paradigma. Sem dúvi-
da, uma inovação. Acredito que a agilidade, a 
transação praticamente toda online, sem bu-
rocracia, com assinatura eletrônica dos con-
tratos, sejam alguns pontos fortes”, expõe José 
Roberto de Toledo, Diretor-Presidente da Lello 
Imóveis, uma das maiores e mais tradicionais 
administradoras de imóveis e condomínios da 
América do sul.

Apesar da praticidade proporcionada pela 

internet, de acordo com o empresário José Ro-
berto de Toledo, diversos clientes ainda prefe-
rem o modelo tradicional de negociação imo-
biliária, onde eles podem se corresponder com 
a empresa depois de ter encontrado algum 
imóvel do seu interesse para receber imediata-
mente algumas informações adicionais sobre 
o imóvel, sobre a sua qualidade e formas con-
tratuais, por exemplo.

“O diferencial do atendimento presencial é 
dar suporte a um público que quer mais do 
que informação e agilidade no processo, que 
quer uma orientação, uma consultoria mesmo. 
É isso que as imobiliárias oferecem através da 
sua equipe de pessoas que conhecem a região 
onde os imóveis estão localizados. Isso traz 
para o consumidor uma segurança maior, pois 
ele se relaciona com uma pessoa e isso traz 
mais conforto”, acredita o executivo paulista.

Muito se fala sobre a redução de custos que o 

MERCADO IMOBILIÁRIO

André Penha, cofundador e CTO 
do QuintoAndar,
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uso da inteligência artificial pode trazer. Mas, 
segundo o diretor de Transformação Digital 
da Brasil Brokers, Guilherme França Blumer 
ainda é cedo para afirmar que a ferramenta 
diminuirá consideravelmente o custo por le-
ads [termo imobiliário para definir oportuni-
dade de negócio].

“O principal ponto agora é entender de 
fato a taxa de conversão desses atendimen-
tos em cada etapa do funil. De início, pode-
mos ver uma taxa de conversão interessante 
dos BOT´s no que diz respeito ao processo 
de agendamento de visita. Se essas taxas se 
consolidarem, acreditamos que de fato pode-
mos ter algumas reduções no valor do lead e, 
principalmente, na quantidade de leads que 
precisam ser gerados. Ainda é cedo afirmar, 
mas, sem dúvida, a inteligência artificial vem 
com números interessantes”, afirma Blumer.

Segundo o CTO, o QuintoAndar tem pro-
cessos inteligentes de análise de dados. Mas 
ele acredita que o uso de inteligência artifi-
cial nem sempre reduz custos financeiros.

“Depende do que a empresa quer atingir, 
de como é o fluxo de aquisição de clientes e 
de quão recorrentes são estes clientes. De-
pende, principalmente, do volume. Se a em-
presa trata poucos clientes por semana, a 
inteligência humana é muito melhor que a 
artificial”, explica Penha.

No Nordeste, a empresa alagoana Zampieri 
Imóveis utiliza inteligência artificial na capta-
ção e qualificação de leads para a comercia-
lização de lançamentos imobiliários através 
de uma plataforma de CRM [sistema de ges-
tão de relacionamento com o cliente].

Para Nilo Zampieri Jr., o mundo comercial 
está vivendo uma grande transformação 
com o desenvolvimento das plataformas di-
gitais.

O uso da tecnologia e da inteligência arti-
ficial na nova forma de fazer negócios não 
significa a exclusão da mão de obra humana 
nos processos. Para José Humberto, diretor 
comercial da URBS Imobiliária, de Goiás, o 
atendimento presencial vai continuar sendo 
muito importante para o cliente, pois cada lo-
cação tem suas particularidades, onde ape-

nas com o suporte digital seria mais difícil a 
consultoria e a escolha do imóvel.

“A negociação presencial ajuda principal-
mente a fazer um levantamento de perfil 
mais assertivo, onde a empresa consegue 
trazer mais qualidade para o atendimento e 
entender melhor a necessidade do cliente. 
O digital só veio para dar rapidez na nego-
ciação. Não acredito na substituição total do 
atendimento presencial, principalmente no 
setor comercial, que requer um pouco mais 
de consultoria na hora de alugar e, na maio-
ria das vezes, com particularidades”, opina 
José Humberto.

Para o consultor de marketing da agência 
curitibana Cupola, Rodrigo Werneck, a tec-
nologia é bem-vinda no mercado imobiliário, 
especialmente na locação, mas a velocidade 
de adesão dos proprietários tende a ser me-
nor, por conta do seu perfil etário mais avan-
çado.

“Precisamos ter em conta que o digital ja-
mais substituirá o contato presencial em seu 
aspecto consultivo. Estamos falando de ati-
vos valiosos, cujos donos valorizam o suporte 
humano. Eles têm dúvidas, precisam de res-
postas, e as empresas do segmento que se 
propõem ser ‘digitais’ precisam dialogar de 
forma aberta e disponível com esse proprie-
tário, não simplesmente através de um app”, 
afirma Werneck.

16 Condomínio & Mercado Imobiliário | Agosto 2018 

José Roberto de Toledo, Diretor comercial 
da URBS Imobiliária, de Goiás
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A tecnologia está presente em qualquer 
mercado e caminha aliada ao atendimento 
digital. Mas nem todos os clientes são adeptos 
da funcionalidade na palma da mão através 
de seus smartphones, da internet, dos sites, 
principalmente quando o produto é algo mui-
to precioso na vida das pessoas: o imóvel.

“Normalmente, os proprietários de imóveis 
são pessoas mais velhas, que nem sempre 
estão totalmente inseridas no mundo digital. 
Por outro lado, também temos jovens que 
já estão investindo em imóveis. Acho que as 
duas vertentes têm a possibilidade de aten-
der os clientes da maneira que eles se senti-

rem mais seguros e satisfeitos”, explica José 
Roberto de Toledo, executivo da Lello Imóveis.

Em qualquer segmento comercial é comum 
se deparar com a inovação, mas o universo di-
gital acelera o dinamismo de ações e relações 
entre cliente e empresa.

Escolher uma roupa pela internet, solicitar 
um transporte particular pelo aplicativo mó-
vel ou até mesmo selecionar itens da feira de 
supermercado de qualquer lugar é parte da 
rotina de muitos brasileiros.

Especificamente nas transações imobiliá-
rias, a negociação pelas plataformas digitais 
traz um pouco mais de conforto. Os portais 
trazem uma série de informações para facili-
tar a busca do cliente pelo imóvel ideal e per-
mitem a escolha do atendimento online ou 
que o potencial interessado no imóvel procu-
re uma imobiliária para uma consultoria pre-
sencial.

José Humberto, diretor da imobiliária URBS 
afirma que, no final das contas, a seriedade e 
a boa reputação de uma empresa no merca-
do sempre pesam na hora de fazer negócios.

“Mesmo com as facilidades que se têm hoje, 
muita gente que procura um imóvel não abre 
mão do atendimento presencial, da consulto-
ria bem realizada, com detalhes que o profis-
sional do mercado imobiliário pode oferecer, 
por entender as necessidades específicas de 
seu cliente”, afirma o empresário goiano.

Rodrigo Werneck, Consultor de marketing da agência 
curitibana Cupola, Rodrigo Werneck,
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A Lei do Inquilinato, em seu artigo 82, 
acresceu ao artigo 3º da Lei 8.009/90 mais 
uma exceção à regra da impenhorabilidade 
do imóvel residencial próprio do devedor.

Passou-se, então, a admitir que fosse obje-
to de constrição e eventual alienação judicial, 
o imóvel residencial do fiador de contrato de 
locação.

Ao contrário do que muitos imaginaram a 
razão de ser do dispositivo legal foi o de faci-
litar o acesso à locação, por aqueles que dela 
precisavam.

Ressalte-se, desde logo, que naquela épo-
ca o déficit habitacional era elevado, e a de-
manda por unidades era muito maior do que 
a oferta, o que agravava a tensão social.

A garantia representada pela fiança sem-
pre foi a preferida pelos locadores, e após o 
advento da Lei 8.009/90 passaram eles, com 
inegável razão, a rejeitar o fiador que só ti-
vesse um imóvel residencial, que seria impe-
nhorável, tornando quase sempre a fiança 
uma pomposa inutilidade.

Passou-se a exigir que tivesse ele, pelo me-
nos, dois imóveis, o que era quase impossível 
obter pelos candidatos à locação.

É enorme o constrangimento e a dificulda-
de para se conseguir um fiador, ainda mais 
que tenha dois imóveis.

A solução dada pelo legislador do inquili-
nato urbano pacificou o mercado, voltando 

os locadores a se contentar com o fiador que 
só tivesse um imóvel residencial próprio.

O sistema funcionou muito bem, desde 
1991, até hoje, contribuindo para o equilíbrio 
do mercado locatício, antes extremamente 
tumultuado e nervoso.

Acontece que no dia 12 de junho de 2018 
a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal, ao 
julgar o Recurso Extraordinário nº 605.709, 
entendeu ser impenhorável o imóvel resi-
dencial do fiador de contrato de locação para 
fins comerciais, e o fez pela apertada maioria 
de três votos a dois.

O Relator, Min. Dias Toffoli e o Ministro Luís 
Roberto Barroso mantiveram, na íntegra, o 
texto da lei, mas a Ministra Rosa Weber abriu 
a divergência, sendo seguida pelos Ministros 
Marco Aurélio e Luiz Fux. 

O Acórdão ainda não foi publicado na ínte-
gra, mas o resultado do julgamento já consta 
do Informativo nº 906, da 1ª Turma.

Em que pese o elevado respeito devido aos 
eminentes Ministros, ousamos divergir do 
entendimento que, à nosso aviso, voltará a 
causar turbulências no já pacificado merca-
do locatício.

Em primeiro lugar, não conseguimos en-
tender porque a impenhorabilidade ficaria 
restrita aos fiadores de contratos para fins 
comerciais, o que causará discriminação em 
relação aos demais, das outras modalidades 
de locação imobiliária urbana. 

A penhorabilidade 
do imóvel de fiador de 

contrato de locação

Sylvio Capanema de Souza
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Se o objetivo é o de preservar a dignidade 
humana e garantir o direito à moradia, como 
constou dos votos vencedores, elementar 
exercício de lógica recomendaria estender a 
proteção não só aos fiadores de contratos de 
locação em todas as suas modalidades, bem 
como às demais hipóteses elencadas no ar-
tigo 3º da Lei nº 8.009/90, que permitem a 
penhora do único imóvel residencial próprio 
do devedor.

O mais surpreendente é que o Plenário do 
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do 
RE 407.688, da  relatoria do Min. Cézar Pelu-
so, afirmou ser legítima a penhora de bem 
de família pertencente ao fiador de contra-
to de locação. No mesmo sentido seguem 
os Recursos Extraordinários nos 477.953, rel. 
Min. Eros Grau, 493.738, rel. Min. Carmem Lú-
cia, 591.568, rel. Min. Gilmar Mendes, 598.036, 
rel. Min. Celso de Mello, 419.161, rel. Min. Jo-
aquim Barbosa e 607.505, rel. Min. Ricardo 
Lewandowski.

Por outro lado, constou do voto vencedor 
que a impenhorabilidade do bem de família 
de fiador de locação comercial favorece a li-
vre iniciativa e o empreendedorismo, ao via-
bilizar a celebração de contratos de locação 
empresarial em termos mais favoráveis.

Muito ao revés, estamos certos que o resul-
tado será diametralmente oposto, levando 
os locadores a recusar a garantia da fiança, 

passando a exigir outras modalidades, bem 
mais onerosas para os pretendentes à loca-
ção, tais como o seguro, o título de capitaliza-
ção ou a cessão fiduciária de cotas de fundos 
de investimentos.

É conhecido o velho ditado popular, segun-
do o qual quem não quer ter aborrecimentos 
com a fiança, não lhe aponha o nome.

O fiador que assume, voluntariamente, a 
garantia, obrigando-se a pagar a obrigação, 
se o devedor não o fizer, tem a exata consci-
ência de que está alocando o seu patrimônio 
ao credor, no caso de inadimplemento. 

E isto confere segurança jurídica ao contra-
to e ao mercado.

Temos sempre sustentado que o contrato 
de locação do imóvel urbano se reveste de 
especialidades, que os distinguem dos de-
mais, justificando a adoção de regras pró-
prias e diferenciadas, o que não colide com o 
princípio da isonomia.

Sylvio Capanema de Souza

"A solução dada pelo 
legislador do inquilinato 
urbano pacificou o mercado, 
voltando os locadores a 
se contentar com o fiador 
que só tivesse um imóvel 
residencial próprio."
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Por outro lado, a garantia de moradia 
digna é dever do Estado e não do cida-
dão, que paga pesados impostos, para 
viabilizá-la.

A decisão confirma o risco de se julgar 
sem o perfeito conhecimento da equa-
ção econômica dos contratos e das rea-
lidades dos mercados.

Ao tomar conhecimento da decisão 
ficou-nos o doloroso receio de que ve-
nha ela a quebrar a estabilidade do 
mercado locatício, garantida pela Lei 
8245/91, que alcançou verdadeiro mila-
gre de longevidade, de vinte e sete anos 

de proveitosos resultados, apesar das 
brutais transformações sofridas pela 
economia brasileira.

Para encerrar estes primeiros e rápi-
dos comentários, baseados apenas no 
Informativo do STF, entendemos que 
a decisão traz insegurança jurídica ao 
mercado, que, pela sua relevante densi-
dade social e econômica, precisa de re-
gras estáveis e equilibradas, que incen-
tivem a construção de novas unidades, 
aumentando a oferta de imóveis para 
locação e, por via de consequência, re-
duzam os aluguéis. 

Sylvio Capanema de Souza
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Reclamações. Ocorrências. Recados. Acon-
tecimentos. E até sugestões! Qualquer que 
seja o motivo, o livro de ocorrências é a 
ferramenta de comunicação utilizada para 
registrar diversas situações da vida condo-
minial. 

Há quem questione o método e o julgue 
ultrapassado diante das tecnologias digi-
tais e possibilidades de comunicação mais 
rápidas e com maior alcance (email, what-
sApp, espaço no site). Mas o livro é um ins-
trumento já consolidado no condomínio. 

Na prática, o livro fica na portaria do pré-
dio e é um canal de comunicação para 
que condôminos e funcionários tenha um 
meio direto para falar com síndicos e ad-
ministradoras de condomínio. “O livro de 
ocorrências, como o próprio nome sugere, 
deve ser usado unicamente para registro 
das ocorrências dentro do condomínio”, 
orienta o advogado especialista em con-
domínios Inaldo Dantas.

Diariamente, entre as funções, o síndico 
tem que ler o livro de ocorrências e verifi-
car os fatos anotados no dia anterior. Mas, 
se o síndico optar por modificar a forma de 
registro das anormalidades, deve informar 
aos condôminos em assembleia.

Ao escrever, morador e funcionário de-
vem estar atentos ao conteúdo exposto no 
livro, pois acusações e exposições íntimas 
e ofensivas são inadequadas – e podem 
até gerar processos judiciais com os textos 
servindo de prova.

CONDOMÍNIO

Livro de
Ocorrências:   

canal de 
comunicação 
condominial

Outra atenção dada ao livro é a lingua-
gem a ser utilizada. Quem escreve deve 
ter zelo com as palavras e evitar lingua-
gem vulgar e palavras chulas. 

A cada registro, algumas perguntas de-
vem ser respondidas: O que? Quando? 
Como? Por quê? Quem? E ainda a data e o 
horário da ocorrência citada. 

O livro também pode ser utilizado pelo 
porteiro como registro de entrada e saída 
de pessoas, o que pode ser um método 
para reforçar a segurança no condomínio. 

Nem sempre o registro feito é atendido 
ou percebido pelo síndico. Quando mo-
rou em um condomínio na cidade de São 
Paulo, a funcionária pública Elvyna Melo 
não teve retorno de sua insatisfação. 

“Morava em um prédio com síndico pro-
fissional, fiz o registro do meu incômodo 
(o barulho do vizinho), que inclusive foi 
presenciado pelo porteiro, mas fui ignora-
da”, lamenta ela.

A orientação do advogado Inaldo Dantas 
é que o síndico esteja sempre cuidadoso 
ao que é escrito.

“Nem todas as queixas registradas no 
livro são procedentes, assim como, nem 
tudo que se requer é de direito requerer. 
Quando uma queixa, procedente, deixar 
de ser atendida, deve o interessado cobrar 
do síndico (ou de quem for o caso) a jus-
tificativa disso. Não sendo atendido, a as-
sembleia é o local certo para refazer e rea-
firmar a queixa”, aconselha Inaldo Dantas.
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Conheça os seguros obrigatórios 
para financiamento imobiliário

Os ventos começam a soprar a favor de quem 
pretende comprar um imóvel. Mesmo que timi-
damente, já é possível ser otimista com relação 
ao reaquecimento do mercado imobiliário. Mas, 
apesar das fortes quedas na Taxa Selic e, conse-
quentemente, a redução dos juros para o crédi-
to imobiliário, os seguros podem se tornar vilões 
no custo final do financiamento.

De acordo com o superintendente regional 
da Caixa Econômica Federal em Alagoas, Kle-
ber Paz, estes valores não são correlacionados. 

“Os custos das apólices não tem relação dire-
ta com a taxa de juros, mas são baseados pelas 
seguradoras nos índices de sinistralidade e nos 
custos de administração das coberturas”, argu-
menta ele.

Já incorporados nas parcelas do financiamen-
to imobiliário, apenas dois seguros são obriga-
tórios na modalidade de financiamento do Sis-
tema Financeiro de Habitação (SFH), de morte 
e invalidez permanente (MIP) e de danos físicos 
ao imóvel (DFI).

De acordo com a Resolução 3.811 do Banco 
Central do Brasil, as instituições integrantes do 
Sistema Financeiro da Habitação (SFH) somen-
te concederão financiamentos habitacionais 

com cobertura securitária que preveja cobertu-
ra aos riscos de morte e invalidez permanente 
do mutuário e de danos físicos ao imóvel.

“A contratação deste seguro tem caráter con-
tratual, uma vez que viabiliza a operação do 
crédito imobiliário, protegendo a instituição fi-
nanceira que concede o financiamento para o 
comprador do imóvel, chamado de mutuário e, 
ao mesmo tempo, ao próprio mutuário”, explica 
Alexandre Del Fiori, gerente técnico de seguros 
do Sincor-SP (Sindicato dos Empresários e Pro-
fissionais Autônomos da Corretagem e da Dis-
tribuição de Seguros do Estado de São Paulo).

A apólice é uma garantia de quitação do saldo 
devedor junto à instituição financeira no caso 
de falecimento/invalidez total do mutuário ou 
de indenização ou reparo de danos físicos ao 
imóvel, mas, nem sempre, de 100% – pois existe 
responsabilidade compartilhada.

“É sempre importante lembrar que, o sal-
do devedor em caso de morte ou invalidez do 
mutuário somente ocorrerá se ele for o único 
responsável no contrato de financiamento. Ha-
vendo mais pessoas (esposa, pai, etc.) na com-
posição da renda, o saldo devedor será quita-
do proporcionalmente na responsabilidade de 
cada participante no contrato”, disse Del Fiori.

REVISTA C&MI MERCADO IMOBILIÁRIO
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Os valores são variáveis e cabe ao consumidor 
escolher entre a apólice ofertada pelo banco ou 
por uma seguradora não ligada à instituição 
financeira. Cada instituição integrante do SFH 
celebrará, na qualidade de estipulante e bene-
ficiária direta do seguro, no mínimo, duas apó-
lices coletivas vinculadas aos seus contratos de 
financiamento, com diferentes seguradoras ha-
bilitadas a operar o seguro habitacional.

“Os limites de MIP e DFI não são escolhidos. 
Eles são estabelecidos em função do saldo de-
vedor do mutuário no caso de MIP e do valor do 
imóvel adquirido devendo este último ser atu-
alizado anualmente”, complementa a gerente 
técnico de seguros do Sincor-SP.

Frequentemente, compradores de imóveis 
são surpreendidos com outras taxas, que se re-
ferem ao seguro residencial e nem sempre são 
comunicadas ao consumidor.

“É muito comum que o cliente chegue ao 
banco e se depare com uma taxa ‘extra’ que é o 
seguro residencial (não obrigatório). Em alguns 
casos, até por conta do valor, passa desperce-
bido. Mas em situações onde o custo é maior, 
o cliente nos questiona e aí sempre explicamos 
que é um seguro opcional cobrado pelo banco”, 
disse a gerente de uma imobiliária.

O Código de Defesa do Consumidor considera 
prática abusiva ‘condicionar o fornecimento de 
produto ou de serviço ao fornecimento de outro 
produto ou serviço’, ou seja, a compra casada. E 

se, por exemplo, o representante da instituição 
financeira prometer taxas menores para quem 
acionar a compra de seguros opcionais tam-
bém está cometendo uma prática legal.

“Os seguros obrigatórios devem compor o 
processo do financiamento. No entanto, qual-
quer outra oferta de produto ou serviço finan-
ceiro é opcional e não vinculante e os clientes 
devem tomar conhecimento disso. Há situa-
ções em que os bancos podem oferecer atrati-
vos, inclusive melhores taxas de juros na opera-
ção imobiliária caso o cliente opte por contratar 
outro produto ou combo de produtos financei-
ros, seguros aí incluídos, mas também cheque 
especial, conta corrente, cartões de crédito, etc. 
Mas ressalto que esta escolha é do cliente e não 
é, de forma alguma, obrigatória, mas sim opcio-
nal”, esclarece o superintendente da Caixa Eco-
nômica Federal.

De acordo com especialistas, a grande moti-
vação para que seguros opcionais sejam inclu-
ídos no negócio é que a venda deste produto 
financeiro compõe a meta de vendas que a 
agência deve bater.

Para Marcelo Prata, fundador do Canal do Cré-
dito, a falha não é a qualidade do produto opcio-
nal oferecido pelo banco. “O problema é que o 
consumidor tem o direito de saber que a aqui-
sição desse seguro é opcional e que a conces-
são do empréstimo não deve ser condicionada 
a essa contratação”, disse o gestor à imprensa.
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O empoderamento feminino é fonte 
de fortalecimento da mulher e reflexo de 
suas conquistas. Cada vez mais, a mulher 
ocupa espaços em todos os campos e já 
é vista com o poder que possui. Recentes 
pesquisas apontam que as mulheres já 
são maioria também na busca por imó-
veis, seja para comprar ou alugar. 

Segundo a pesquisadora do Núcleo 
de Estudos Interdisciplinares da Mulher 
(Neim) da Universidade Federal da Bahia, 
Márcia Macedo, o motivo da grande par-
ticipação feminina nas negociações do 
mercado imobiliário é resultado de uma 
mudança de comportamento das últimas 
cinco décadas.

“Esse processo é movido principalmente 
pela ampliação da escolarização e melho-
ria na remuneração. Com isso, aumenta-
ram o poder de consumo e, consequente-
mente, o interesse na aquisição do imóvel 
próprio, considerado um elemento impor-

Pesquisas apontam público 
feminino como maioria na 
busca por imóveis

tante nos projetos de estabilidade”, disse 
a pesquisadora à imprensa.

No levantamento feito pelo Storia Imó-
veis, novo site de imóveis lançado pela 
OLX, 67% do público que buscaram imó-
veis (de abril de 2017 a março de 2018) era 
feminino. 

“Além de se preocupar com as caracte-
rísticas do imóvel, as mulheres também 
são bem criteriosas em relação às ca-
racterísticas do bairro, como: segurança, 
transporte e se o imóvel fica próximo ao 
trabalho ou faculdade”, comentou Igor 
Pereira, vice-presidente de Imóveis da 
OLX e Storia Imóveis.

A procura por apartamento é o tipo mais 
desejado por elas, o que equivale a 50% 
do volume de buscas. Com menor prefe-
rência aparece imediatamente a moradia 
tipo casa. 

“A minha vida inteira morei em casa e 

ECONOMIA
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pesquisa, 23% das pessoas que buscam 
imóvel para locação pretendem morar 
sozinhas e 36% com apenas mais uma 
pessoa”, explicou, em entrevista, Cristiane 
Crisci, Gerente de Inteligência de Merca-
do do Viva Real.

Para o jornalista Breno Leal, que vive 
atualmente a experiência de dividir apar-
tamento com um familiar, o planejamen-
to futuro é não mais compartilhar mora-
dia.

“Divido apartamento com meu tio há 
cerca de quatro anos. Não temos tantos 
problemas de convivência, é verdade, mas 
vou aproveitar o casamento dele para não 
mais dividir apartamento com ninguém”, 
afirma o jornalista.

sempre achei muito melhor e confortável. 
Mas cada período da vida exige uma ne-
cessidade e, neste momento, recém-ca-
sada e com pouco tempo para afazeres 
domésticos, o apartamento foi a melhor 
opção”, disse a médica Maria Lima. 

Mais atentas ao lugar onde pretendem 
morar, as mulheres costumam pesquisar, 
inclusive in loco, informações sobre o bair-
ro e a vizinhança com a qual pretendem 
interagir. 

A decisão da mulher também é sobera-
na em 34% dos casos, ou seja, elas deci-
dem sozinhas sobre a locação/aquisição 
do imóvel. Mas o compartilhamento da 
escolha com o cônjuge ainda é feita pela 
maioria, cerca de 42%.

Já a pesquisa de perfil consumidor rea-
lizada pelo Grupo ZAP, com mais de 12 mil 
entrevistados, apontou que quase 60% da 
busca por imóveis de compra ou aluguel 
é feita por mulheres. 

Entretanto, o perfil feminino de compra 
enquadra principalmente mulheres casa-
das com idade média de 43 anos – repre-
sentando 58%. Já as solteiras são maioria 
na locação, com um percentual de 40% 
da preferência das mulheres com idade 
média de 35 anos. 

“Sair da casa dos pais é sinônimo de in-
dependência e não deve estar atrelada ao 
casamento. Toda decisão acarreta con-
sequências, mas a possibilidade de viver 
esta liberdade me fascina. Por isso, estou 
me organizando financeiramente para 
embarcar neste desejo de ter meu próprio 
lugar em 2019”, confidenciou a funcioná-
ria pública Wanessa Maria, de 24 anos. 

Outro dado interessante para o merca-
do é o tempo necessário para cada tran-
sação. 81% das pessoas que procuram 
locar um novo imóvel pretendem mudar 
no período de até três meses. Enquanto 
a maioria dos compradores de imóveis, 
67%, tem a pretensão ampliada para até 
seis meses.

“As novas composições familiares já 
impactam no tipo do imóvel desejado 
para compra e locação. De acordo com a 
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O morador do apartamento 504 pediu 
uma pizza: o entregador sobe para entre-
gar? O condômino da unidade 807 com-
prou uma geladeira pela internet e não 
está em casa: a encomenda pode ficar na 
portaria? Quando o assunto é entrega na 
portaria, são muitas as dúvidas de portei-
ros, moradores e síndicos. 

“As pessoas vivem uma vida intensa e 
não querem perder tempo. Preferem es-
colher seus produtos de forma confortável 
e prática, além da própria pesquisa de pre-
ço online que a internet possibilita. Mas 
algumas encomendas ocupam espaço, 
são de alto valor, frágeis. Também é difí-
cil para o condomínio lidar com este novo 
comportamento”, disse Maria do Carmo, 
que é síndica de um prédio no Recife.

A Lei Federal nº 6538/78 que dispõe so-

Entrega na portaria é 
motivo de dúvida entre 
porteiros e moradores

bre os serviços postais também traz nor-
mas legais sobre o assunto. De acordo 
com o artigo 22 desta lei, os responsáveis 
pelos edifícios, sejam os administradores, 
os gerentes, os porteiros, zeladores ou 
empregados são credenciados a receber 
objetos de correspondência endereçados 
a qualquer de suas unidades, responden-
do pelo seu extravio ou violação.

A lei também obriga os edifícios resi-
denciais, com mais de um pavimento e 
que não disponham de portaria, a instala-
ção de caixas individuais para depósito de 
objetos de correspondência.

Para evitar conflitos e desentendimen-
tos, ou pior, que a encomenda não seja 
recebida, especialistas em Direito Condo-
minial orientam que o assunto seja nor-
matizado em assembleia de condomínio, 

REVISTA C&MI CONDOMÍNIO
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lação de equipamentos em condomínios 
sem porteiro, os moradores terão a co-
modidade de receber suas encomendas 
a qualquer hora do dia, todos os dias da 
semana.

As caixas de correio inteligente funcio-
nam da seguinte forma: o carteiro faz sua 
identificação no equipamento por meio 
de uma chave eletrônica, seleciona o ta-
manho do compartimento compatível 
com o pacote a ser entregue e informa 
o número do apartamento do destinatá-
rio. Ao chegar à residência, o morador se 
identifica utilizando também uma chave 
eletrônica e o equipamento libera o aces-
so ao compartimento correspondente, 
permitindo a retirada do objeto com co-
modidade e segurança.

“Este projeto atende a uma demanda da 
população por mais alternativas de entre-
ga. É uma solução que ainda não existe no 
Brasil e os Correios estão implantando de 
forma inovadora, para garantir que nos-
sos clientes recebam suas encomendas 
em casa, de forma simples e com maior 
comodidade, assim como há anos rece-
bem suas correspondências nas caixinhas 
de correio já popularizadas, mas agora 
com tecnologia”, destacou o presidente 

pois cada lugar tem um perfil e suas parti-
cularidades. Assim, os próprios moradores 
discutirão e acharão a melhor opção para 
manter a harmonia do ambiente onde vi-
vem.

“A criação de um livro de controle pode 
ser uma eficiente saída. Pode-se colocar 
regras nas entregas, entre elas quais mer-
cadorias podem ser recebidas pelo con-
domínio, tamanho máximo e valor do ob-
jeto recebido, comprovante de entrega ao 
destinatário, entre outros, para não gerar 
problemas aos porteiros e principalmente 
ao condomínio”, pensa o advogado e con-
selheiro jurídico da Câmara do Mercado 
Imobiliário de Minas Gerais (CMI/MG), do 
Secovi mineiro. 

Em alguns condomínios, por exemplo, 
o porteiro (zelador) recebe a encomenda 
do morador e a guarda em um espaço 
destinado a isso. Para evitar que vire um 
depósito de encomendas, o condomínio 
determina um prazo para que o condô-
mino as retire.

Já em situações mais radicais, em que 
apenas o morador possa receber sua mer-
cadoria, os Correios adotam uma política 
de entrega mais flexível para que cumprir 
sua função sem prejudicar o consumidor.

“Se não houver um recebedor, o cartei-
ro fará mais três tentativas de entrega. Se 
mesmo assim não for possível efetuar a 
entrega, após a última tentativa, o objeto 
ficará à disposição do cliente na agência 
dos Correios mais próxima da residência, 
pelo período de sete dias corridos”, expli-
cou, à imprensa, a porta-voz da Diretoria 
Regional dos Correios de Santa Catarina.

E se a portaria é remota, como funciona 
a entrega de encomendas ou recebidos? 
Cada vez mais comum, as compras pela 
internet é parte da rotina do brasileiro. 
Mas nem todos os prédios têm portaria e 
muitos deles já aderiram à portaria virtual. 
A solução criada pelos Correios para sanar 
este contratempo foi a ‘Caixa de Correio 
Inteligente’. 

Com a iniciativa, que consiste na insta-



dos Correios, Guilherme Campos, à época 
do lançamento no ano passado.

A solução será disponibilizada ao merca-
do e os equipamentos serão certificados 
pelos Correios, a partir das especificações 
técnicas funcionais divulgadas pela empre-
sa no site. Os condomínios interessados de-
verão adquirir dos fornecedores disponíveis 
no mercado um dos modelos certificados e 
instalá-lo em local de livre e fácil acesso ao 
carteiro.

De acordo com o site dos Correios, as cai-
xas de correio inteligentes estão disponíveis 
inicialmente para bairros das cidades de 
São Paulo, Porto Alegre e Curitiba. 

Nas cidades em que não existe essa pos-
sibilidade de caixa inteligente ou as merca-
dorias não são entregues pelos Correios, os 
moradores de condomínios com portaria 
remota devem recorrer ao zelador no caso 
de encomendas entregues ou se dirigir a 
portaria, em casos principalmente de deli-
very de comida. Outra recomendação é que 
os moradores evitem pedidos de medica-
mentos e alimentos depois das 23h. 

A proibição de circulação no condomínio 
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de pessoas que fazer os serviços de entrega 
é também uma questão de segurança. Com 
o aumento da violência, motoboys também 
viraram vítimas de assaltantes para roubar 
condomínios. “Ouvimos histórias de bandi-
dos roubam os motoboys e suas mercado-
rias para entrar nos condomínios e roubar 
objetos de valor dos moradores”, disse um 
síndico que preferiu não se identificar. 

E se a regra for decisão em assembleia, 
nem mesmo se a entrega for de compras 
de supermercado, por exemplo, em que 
existem várias sacolas, o encarregado de 
fornecer a mercadoria pode desrespeitá-la.

Como cada condomínio tem suas pecu-
liaridades, alguns permitem a entrada de 
entregadores, mas impondo regras e restri-
ções. A proposta é criar um procedimento 
para minimizar a vulnerabilidade de todos 
os moradores – como um cadastro prévio 
do entregador e a confirmação de que hou-
ve realmente tal pedido.

Mas sempre, seja qual for a situação, o 
ideal é que o condomínio estipule as regras 
que mais convém ao coletivo e assim con-
siga sanar conflitos sobre os serviços de en-
tregas. 
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O reconhecimento do contrato 
eletrônico como título executivo 

extrajudicial pelo STJ

Moira Regina de Toledo
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Em recente decisão, a terceira turma 
do STJ por maioria de votos, ao apreciar 
o recurso especial de nº1.495.920 – DF 
reconheceu que um contrato de mú-
tuo celebrado eletronicamente e sem 
a assinatura de duas testemunhas, tem 
os atributos de título executivo extraju-
dicial.

Note-se que para o mútuo celebrado 
através de contratos escritos em supor-
te de papel é exigido tanto pelo artigo 
585, II do Código Civil de 1973 quanto 
pelo art. 784, III do atual Código de Pro-
cesso Civil que os documentos sejam 
subscritos por duas testemunhas para 
que sejam reconhecidos enquanto tí-
tulo executivo extrajudicial. 

Trata-se das testemunhas instrumen-
tárias, que não necessariamente preci-
sam presenciar o negócio jurídico em 
toda sua formação, mas apenas atestar 
que o documento em suporte de papel 
tal qual lançado não foi adulterado. 

Ocorre que os contratos eletrônicos, 
em regra, são firmados via uma tercei-
ra pessoa desinteressada que faz todo 
o rastreamento digital de produção, 
envio, abertura, assinatura, muitas ve-
zes até mesmo com recursos de geo-
localização, conferindo-lhe ainda via 

observatório nacional um carimbo do 
tempo que lhe atesta o momento de 
sua celebração, data e hora. Tudo para 
garantir sua integridade. 

Assim, todo este processo e garan-
tias eletrônicas muito apuradas de que 
o documento celebrado em determi-
nadas data e hora não foi adulterado 
supre a necessidade de duas testemu-
nhas. 

Os usos de determinada sociedade 
em determinado tempo, quando reite-
rados e reconhecidos enquanto vincu-
lantes, transcendem-se em costumes 
que tem efeitos normativos, o que se 
chama de direito consuetudinário. 

Assim, a transformação social que se 
tem vivenciado em termos de intera-
ções digitais, passa a ser reconhecida 
pela jurisprudência enquanto costume 
e com efeitos vinculantes.     

O julgado em questão, portanto, an-
dou bem e trata de verdadeira certifica-
ção da legitimidade das novas práticas 
comerciais que se impõe socialmente, 
observando suas propriedades e modo 
de ser.  Reconhece os atributos dos 
contratos eletrônicos enquanto tal e 
suas características próprias a par das 



Moira Regina

"Assim, a transformação 
social que se tem 
vivenciado em termos de 
interações digitais, passa 
a ser reconhecida pela 
jurisprudência enquanto 
costume e com efeitos 
vinculantes."
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relações jurídicas celebradas em su-
porte de papel.

Inseridos nessa transformação social, 
os contratos imobiliários, em especial a 
locação de imóveis, tem sido praticados 
neste novo suporte eletrônico. Embora 
não se tenha ainda julgados específi-
cos do STJ sobre contratos eletrônicos 
de locação de imóveis, pois questões 
daí decorrentes ainda não lhe foram 
postas, estes precedentes acenam a 
segurança jurídica deste novo modo de 
atuar. O próprio judiciário que hoje já 
opera e assina digitalmente começa a 
entender e se apropriar melhor destas 
tecnologias, revelando-se mais afeito a 
esta modalidade de contratação. 

Importante é se observar os parâme-
tros de segurança que têm sido reco-
nhecidos tanto pela legislação quanto 
pelos julgados, e atentar-se à proteção 
de dados imposta pelo marco civil da 
internet e demais legislações pertinen-
tes. 

À exemplo, vê-se no julgado em ques-
tão, a importância da figura do terceiro 

desinteressado que garante a integri-
dade do documento eletrônico para 
lhe asseverar tal qualidade. 

Note-se ainda que tanto assinaturas 
digitais, que são aquelas realizadas via 
certificados digitais emitidos, quanto 
às eletrônicas, cuja autenticidade pode 
ser reconhecida por outros meios, 
como biometria, senhas, porta lógica e 
ip, geolocalização, entre outros recur-
sos, que podem ser inclusive combina-
dos, são válidas perante o ordenamen-
to jurídico nacional.

Portanto, se inovar é a ordem do mo-
mento, o pano de fundo necessário 
parece estar pronto para enveredar-se 
neste sentido. Atualmente o maior ris-
co é não adaptar-se às novas práticas 
sociais e comerciais digitais!          
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Nilo Zampieri Jr. é o único representante 
de Alagoas na nova diretoria

José Roberto
Tadros é eleito 

presidente 
da CNC

O empresário amazonense José Roberto Ta-
dros foi eleito hoje, por ampla maioria – 24 votos 
contra 4 -, presidente da Confederação Nacional 
do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC). 
O mandato vai até novembro de 2022.

A eleição ocorreu de forma democrática e 
transparente, com a vitória do grupo que conso-
lidou apoio da maioria das federações que inte-
gram o Sistema Comércio.

“O processo eleitoral foi realizado sob o mais ri-
goroso respeito ao rito estatutário”, disse o atual 
presidente, Antonio Oliveira Santos. “Desejamos 
que a nova Diretoria possa realizar um bom tra-
balho, reafirmando a relevância da CNC para o 
País e a defesa dos empresários do comércio de 
bens, serviços e turismo”, completou.

José Roberto Tadros, 72 anos, atual presiden-
te da Federação do Comércio de Bens, Serviços 
e Turismo do Estado do Amazonas (Fecomér-
cio-AM), assume o comando da CNC em 19 de 
novembro, data em que também toma posse a 
nova Diretoria.

Nascido em Manaus, Tadros é formado em 
Direito pela Universidade do Amazonas e atua 
como empresário do setor terciário desde 1974. 
Além das suas atividades comerciais e sindicais, 
ele é autor e coautor de diversos livros e membro 

da Academia Amazonense de Letras, do Institu-
to Geográfico e Histórico do Amazonas e da Aca-
demia de Ciências, Artes e Letras do Amazonas.

Para Tadros, a CNC seguirá ampliando sua pre-
sença no debate nacional, com propostas con-
cretas para atuar de forma assertiva no fomento 
ao desenvolvimento do Brasil por meio do forta-
lecimento do comércio. “Vamos dar sequência 
ao projeto de modernização, permitindo consoli-
dar os avanços conquistados pela CNC e ampliar 
sua força e relevância”, disse o presidente eleito.

O presidente do Sindicato da Habitação de 
Alagoas, Nilo Zampieri Jr., é o representante 
do estado no staff do novo presidente José Ro-
berto Tadros. O representante de Alagoas, Nilo 
Zampieri Jr. é empresário e atua principalmen-
te no setor de comercialização de imóveis.

“A CNC representa milhões de empresas li-
gadas ao segmento, que geram mais de 20 
milhões de empregos neste país. A escolha de 
Tadros significa o desejo da maioria de dar con-
tinuidade ao projeto de fortalecimento da en-
tidade. Fazer parte da diretoria e ser um único 
representante de Alagoas demonstra a respon-
sabilidade que tenho de participar diretamente 
do trabalho que envolve o fomento do desen-
volvimento do comércio de bens, serviços e tu-
rismo brasileiros”, afirma Nilo Zampieri Jr.

REVISTA C&MI COMÉRCIO
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Drywall: solução simples 
para transformar ambientes

Reconstruir. Renovar. Emendar. Aperfeiçoar. Ou 
seja lá qual for o motivo da reforma, o drywall é um 
método de construção capaz de transformar am-
bientes de forma rápida e prática.

O sistema drywall é o preferido de arquitetos e de-
coradores que pretendem criar novos espaços de for-
ma versátil e econômica. 

“O sistema é bastante vantajoso e permite melhor 
aproveitamento dos espaços por terem estruturas 
mais esbeltas que as paredes tradicionais de alve-
naria. Reduzem o peso da construção e o tempo de 
obra, porque as placas de gesso já são praticamente 
prontas para receber os acabamentos”, explica a ar-
quiteta Carol Barbosa. 

De variado tamanho e espessura, o drywall é for-
mado por placas de gesso e aço e são bastante usa-
dos para dividir ou forrar ambientes, inclusive para 
dar mais sofisticação ao lugar. As placas de gessos 
podem até mesmo ser utilizadas na construção de 
armários planejados, como estantes, pois é um ma-
terial versátil.

“O drywall é uma solução rápida e limpa para criar 
nichos iluminados e embutir o encanamento”, disse 
à imprensa a arquiteta Cristina Lembi. 

O empresário Rodrigo Cortez resolveu dividir a sala 
comercial em que trabalha com seus funcionários 
para criar um espaço mais organizado. 

“Eu precisava ter em um mesmo ambiente um lu-
gar para receber clientes/fazer reuniões sem interfe-
rir no funcionamento de trabalho dos meus funcio-
nários. A opção pelo drywall foi financeira mesmo. 
Mas fiquei bem satisfeito com resultado. Tenho uma 
ótima parede e mantive a qualidade de trabalho”, co-
mentou o empresário.  

Também conhecida com parede seca por não usar 
água, as placas são maleáveis, resistentes, de três ti-
pos (cores) e valores distintos – verde: para paredes 
úmidas; rosa: indicadas para áreas próximas ao fogo; 
branco: a mais tradicional e comumente encontrada 
em diversos ambientes.

“Tem indicação de uso para áreas molhadas tam-
bém, podendo ser aplicado em banheiros e cozinhas, 
nesses casos precisa de cuidado e atenção para utili-

zar a peça de gesso na cor verde que apresenta maior 
resistência a água e fungicidas”, comenta Carol.

Quando empregada para forrar o lugar, a fixação é 
feita com o parafusamento de apenas uma chapa. Já 
para a divisória de ambientes são necessárias duas e, 
para potencializar o isolamento acústico, é indicado 
que o interior seja preenchido com lã mineral. Inter-
namento também é possível montar a instalação das 
redes hidráulica, telefônica e elétrica.

Outra vantagem é a economia de tempo e dinhei-
ro. De material resistente e leve, o drywall requer me-
nos mão de obra e gera menor produção de entu-
lhos, o que torna o sistema também sustentável, em 
comparação com a construção de alvenaria.

A instalação é bem simples, mas exige ser feito por 
um profissional especializado. Na prática, a instala-
ção é feita com uma parafusadeira. Porém, é funda-
mental ter cuidado com relação ao peso suportado 
pela chapa de drywall. Até 10 kg é tolerável. Acima 
disso, a chapa pede um reforço para suportar o peso 
pendurado. 

“O gesso em si é um material mais frágil que a al-
venaria, aguentando menor carga. Mas não vem a 
ser um problema. O projeto detalhado é importante 
para um bom planejamento da estrutura de aço que 
deve receber reforços nos locais que precisarão sus-
tentar maior carga”, orienta Carol.

O reparo de danificações na placa também é fácil. 
Trincas, fissuras e pequenos buracos podem ser con-
sertados apenas com a aplicação de massa específi-
ca para o material. Já buracos maiores exigem a troca 
do pedaço da placa. 
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Hotel-cápsula: 
opção prática 
de hospedagem

Se você procura praticidade e preço baixo na hora de se hos-
pedar, uma boa opção são os hotéis em cápsula. Encontrados 
com facilidade no Japão, onde surgiram, os locais oferecem aos 
hóspedes a possibilidade de dormir cabines, que ficam ao lado e 
em cima umas das outras.

Estes lugares concentram grande número de cápsulas, extre-
mamente compactas, indicadas para quem precisa se hospe-
dar por apenas uma noite. As acomodações são, geralmente, de 
plástico ou fibra de vidro, medindo cerca de um metro de altura 
e um metro de largura.

Para quem tem altura superior a 1,90m, a experiência pode ser 
mais complicada. O comprimento do dormitório não chega a 
dois metros e se movimentar mais bruscamente dentro do com-
partimento é quase impossível.

Normalmente, as cápsulas contam com uma televisão e inter-
net wi-fi. Os dormitórios são agrupados lado a lado e em pilhas 
de duas, com escada para garantir o acesso aos hóspedes dos 
aposentos superiores.

Os pertences quase sempre ficam longe do hóspede, em um 
armário ou instalação específica do hotel e, quando é necessário 
fazer uso de algo que está na bagagem, o cliente precisa solicitar 
a algum funcionário.

Os banheiros são de uso comum, divididos pelo sexo mascu-
lino ou feminino. Apesar de serem compartilhados, costumam 
ser extremamente limpos, além de oferecer secadores e espaço 

adequado para quem quer se ma-
quiar.

Já para quem vai viajar em família, 
as cápsulas definitivamente não são 
uma boa opção, visto que os casais 
ficam separados e as crianças não 
são aceitas no hotel.

Esses hotéis são utilizados basica-
mente por homens, visto que poucos 
aceitam a presença feminina. No en-
tanto, existem algumas opções com 
alas divididas por sexo. 

Os locais são conhecidos por abri-
gar trabalhadores que perderam 
o último metrô ou trem e não que-
rem gastar muito com táxi, ou ainda, 
aquelas pessoas que exageraram no 
consumo do álcool.

Em um país com espaço tão re-
duzido como o Japão, a cápsula não 
chega a ser uma bizarrice, mas sim 
uma opção barata e prática. Uma 
resposta disso é que ano após ano as 
cápsulas começam a atrair cada vez 
mais turistas de todos os cantos do 
mundo, curiosos para saber como é 
ficar hospedado em um desses lo-
cais e também dispostos a economi-
zar.

Esse estilo de hospedagem foi de-
senvolvido no Japão e atualmente, 
segundo a Organização Nacional do 
Turismo Japonês, são cerca de 1.600 
hotéis do tipo no país. Mas ideia virou 
inspiração para a criação de acomo-
dações fora do continente asiático.

No Brasil, alguns aeroportos já con-
tam com boxes que se assemelham 
as cápsulas japonesas, porém ofere-
cem maior conforto aos visitantes, 
inclusive com banheiro individual. 

Na prática, o hóspede pode esco-
lher a acomodação por hora e reser-
var pela internet com a possibilidade 
de ter uma ou duas camas dentro 
da cabine. O preço inicial, referente a 
uma hora, é de R$44,90.

Já na Malásia o hotel é uma espé-
cie de contêiner e dispõe apenas do 
básico: uma confortável cama. Países 
como Holanda, Estados Unidos, Rús-
sia e Reino Unido também oferecem 
este tipo de acomodação prática. 

MERCADO
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